
RETIFICAÇÃO DO EDITAL 35/2023/CGAB-VLH/IFRO

PROCESSO SEI Nº 23243.014241/2023-83
DOCUMENTO SEI Nº 2155580

 
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e
considerando não ter havido inscrições no referido edital, conforme homologação (SEI Nº 2107893), por
intermédio do Departamento de Pesquisa, Inovação e Pós- Graduação – DEPESP, TORNA
PÚBLICA A RETIFICAÇÃO DO EDITAL 35 (SEI Nº 2096733), que visa conceder auxílio financeiro para
a publicação de artigos científicos, capítulos de livro e tradução de artigos para língua estrangeira para
servidores do Campus Vilhena.
ONDE SE LÊ:

9.1 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EDITAL

As etapas e atividades constantes neste edital respeitarão as seguintes etapas:

Atividades Responsável Período

Lançamento do Edital CGAB/VLH –
DEPESP/VLH 25/10/2023

Período de inscrição/submissão das
propostas

Servidor do
Campus Vilhena 26/10/2023 a 02/11/2023

Homologação da Inscrição para Avaliação DEPESP - VLH
Até 2 úteis dias após o prazo
final para submissão das
propostas

Recursos Servidor do
Campus Vilhena

Até 2 dias úteis após a
homologação do resultado
preliminar

Homologação da Inscrição e Resultado
Final da Avaliação após Análise dos
Recursos

DEPESP - VLH Até 2 dias úteis após análise do
recurso

Implementação dos Auxílios
DEPESP,
Direção Geral e
DPLAD

Até 5 dias após homologação
do resultado final*

* o prazo poderá variar de acordo com a disponibilidade financeira.

 

LEIA-SE:

9.1 DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO EDITAL

Atividades Responsável Período



Lançamento do Edital CGAB/VLH –
DEPESP/VLH 25/10/2023

Período de inscrição/submissão das
propostas

Servidor do
Campus Vilhena 26/10/2023 a 20/12/2023

Homologação da Inscrição para Avaliação DEPESP - VLH Até 01 dia útil após o
a submissão das propostas

Recursos Servidor do
Campus Vilhena

Até 01 dia útil após a
homologação do resultado
preliminar

Homologação da Inscrição e Resultado
Final da Avaliação após Análise dos
Recursos

DEPESP - VLH Até 01 dia útil após análise
do recurso

Implementação dos Auxílios
DEPESP,
Direção Geral e
DPLAD

Até 05 dias após
homologação do resultado
final*

* o prazo poderá variar de acordo com a disponibilidade financeira.
 
ONDE LÊ-SE:

4.2  Cada solicitação de publicação de artigo será contemplada com valor máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais),
cada solicitação de tradução de artigo será contemplada com valor máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais); cada
solicitação de publicação de capítulo de livro será contemplada com valor máximo de R$ 500,00 (quinhentos reais)
conforme disponibilidade orçamentária. Sendo os recursos remanejados caso não hajam inscrições para algumas das
categorias.
 

LEIA-SE: 
 

4.2  Cada solicitação de publicação de artigo será contemplada com valor máximo de R$ 1000,00
(mil reais) conforme disponibilidade orçamentária. Sendo os recursos remanejados caso não hajam inscrições.
 

As demais cláusulas do referido Edital seguem inalteradas.
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alécio Stiz, Diretor(a) Geral, em 20/12/2023,
às 13:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2155756
e o código CRC 7B5830E6.

Referência: Processo nº 23243.014241/2023-83 SEI nº 2155756

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

